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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 741/PRES, de 22 de junho de 2020 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º Delegar competência aos servidores EVANDRO MARCOS BIESDORF, Coordenador Geral de 
Geoprocessamento, matricula nº 1979822, lotado na Coordenação-Geral de Geoprocessamento, ANDRÉ LUIZ 
WELTER, Coordenador de informações Geográficas, matricula nº 1559121, lotado na Coordenação de Informações 
Geográficas e DAVID MENEZES DAS NEVES, Assistente Técnico, matrícula 3192510 para o credenciamento junto ao 
Sistema de Gestão Fundiária – SIGEF/INCRA, respondendo as ações pertinentes do Sistema e suas decisões quanto ao 
georreferenciamento das Terras Indígenas e demais assuntos correlacionados ao referido sistema. 
Art. 2º  Revogar a Portaria nº 1329/PRES, de 15 de outubro de 2019, publicada na Separata do Boletim Interno de Serviço n° 
208, pág.1 de 25 de novembro de 2019. 
Art. 3º.  Esta Portaria Presidência entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 157/CORREG, de 22 de junho de 2020 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 
426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 140 e 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 
08620.001269/2020-70, resolve: 
 Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa, instaurado pela Portaria nº 026/CORREG/FUNAI, de 07 de 
fevereiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 27, de 10 de fevereiro de 2020, para dar continuidade ao 
apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que 
emergirem no curso da apuração; 
 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA Nº 006/COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I/FUNAI, de 23 de junho de 2020 
A  COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada pela Portaria nº 1.919/PRES/FUNAI, de 22 de novembro de 2019, publicada 
no DOU de 25 de novembro de 2019, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto da Fundação Nacional do 
Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, 
e no Regimento Interno da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de 2019, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores, Marcelino Soyinka Santos Dantas, matrícula 3012695 e Gabriele Pires Chaves, Matrícula 
1039502, para compor, sob a presidência do primeiro, Equipe de Planejamento para contratação de especializada de 
Engenharia para construção de Pocilga na aldeia Riacho Fundo, TI Xukuru-Kariri. 
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Art. 2º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, devendo cada integrante colaborar 
com a Equipe considerando suas competências e habilidades, bem como observar as atividades e requisitos especificados no 
Documento de Formalização da Demanda (2186611). 
Art. 3º A Equipe de Planejamento deverá: 
I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, e entregá-los a unidade requisitante do serviço, dentro do 
prazo estipulado; 
II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para entrega dos artefatos; 
III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de riscos, devendo formalizá-las 
por meio de Atas; 
IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 
V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública.  
Art. 4º Fica indicado o presidente da equipe, para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as competências 
individuais; 
II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
Art. 6º O prazo para entrega do Estudo Técnico preliminar e do Mapa de Risco à unidade requisitante será dia 30/10/2020. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALDIRA MARIA DE BARROS 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – JOÃO PESSOA – Nº 02/2020 
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